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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1 – INTRODUÇÃO 
 
   Nos termos da Lei 10.520/2002, Decreto 5.450/2005, com 
aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, elaboramos o presente termo de referência 
que discrimina os serviços a serem executados, bem como dá aos participantes 
subsídios para apresentação das propostas. 
   Considerando a natureza comum dos serviços, ou seja, por 
tratar-se de serviços cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, 
sugere-se sua contratação através do procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
2 – OBJETO 
 
   Este termo de referência tem por finalidade detalhar a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento e 
instalação de divisórias naval, nas diversas unidades do Tribunal Regional do 
Trabalho da 14ª Região, através de Sistema de Registro de Preços, de acordo com as 
especificações técnicas, planilha orçamentária e demais anexos que acompanham 
este Termo de Referência. 
 
3 – JUSTIFICATIVA 
 

   A presente contratação visa a elaboração de uma Ata de 
Registro de Preços da qual constem a prestação de serviços de  fornecimento e 
instalação de divisórias naval, nas diversas unidades do Tribunal Regional do 
Trabalho da 14ª Região, considerando que é comum a demanda de fornecimento / 
instalação / remanejamento de divisórios no Edifício-Sede do TRT da 14ª Região, no 
Fórum Trabalhista de Porto Velho e nas 6ª, 7ª e 8ª VT's de Porto Velho, devido às 
constantes redistribuições de espaços e mesmo à deterioração das divisórias 
instaladas desde a construção do Edifício-Sede do TRT – 14ª Região e do Fórum 
Trabalhista de Porto Velho. 
   Assim, estando o TRT da 14ª Região com uma ata de registro de 
preços em vigor, sempre que surgir a necessidade de prestação dos serviços já aqui 
mencionados, o que ocorre com muita frequência neste Regional, já estaremos 
prontos para atender às demandas com rapidez e eficiência, facilitando 
sobremaneira a administração das unidades e interferindo diretamente na boa 
prestação jurisdicional. 
 
4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO CONTRATADO 
    
   As interessadas deverão apresentar no certame licitatório: 
 
a) 01 (um) Atestado de Capacidade técnico-operacional, em nome da licitante, 
comprovando a realização de serviços com características similares ao objeto desta 
licitação. O atestado poderá ser expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, devendo constar do atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado 
o nome completo do signatário, bem como reconhecimento em cartório da 



 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

JUSTIÇA DO TRABALHO  
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 

                

 STEP – Setor de Engenharia e Projetos 

               Rua Almirante Barroso, 600 – Mocambo – CEP: 76801-901 – Porto Velho/RO 
               Fone: (69) 3218-6482 / e-mail: engenharia@trt14.jus.br  

 

assinatura aposta, estando as informações ali contidas sujeitas à verificação de sua 
veracidade por parte do Pregoeiro. 
 
5 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 
 
5.01 – GENERALIDADES 
 

A empresa contratada para a execução dos serviços objeto 
deste Termo de Referência deverá possuir aporte técnico que proporcione reais 
garantias dos serviços executados, utilizando materiais, equipamentos, ferramentas 
e mão de obra de boa qualidade. 

Todos os serviços deverão ser executados de acordo com as 

especificações para serviços dessa natureza, obedecendo as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

A empresa contratada deverá prestar, durante a execução dos 
serviços, toda assistência técnico-administrativa, mantendo no local dos serviços 
todo equipamento de segurança e materiais necessários a uma execução perfeita 
dos serviços, desenvolvida com segurança, qualidade e dentro dos prazos 
estabelecidos. 

Todos os processos construtivos, serviços e materiais deverão 
atender as seguintes premissas: estabilidade estrutural; durabilidade e 
estanqueidade igual ou superior aos processos convencionais; execução de 
regularização de base em condições perfeitas para a aplicação de materiais de 
acabamento; utilização de materiais de 1ª qualidade e mão de obra especializada; 
normas de segurança.  

O presente projeto poderá ser modificado e/ou acrescido, a 
qualquer tempo, a critério exclusivo do TRT 14ª Região, que, de comum acordo com 
os autores do projeto, fixará as implicações e acertos decorrentes, visando a 
continuidade dos serviços. Modificações no projeto ou colocação de materiais de 
fornecedores não especificados poderão ou não ser aceitas, mediante prévia 
consulta à Fiscalização. 

Estas especificações constituem a referência com relação aos 
serviços a serem executados e materiais a serem empregados. 
   Os materiais a serem empregados deverão ser de primeira 
qualidade e serão submetidos à Fiscalização, que poderá impugnar seu emprego 
quando em desacordo com especificações, normas técnicas ou inadequados para 
serem aplicados nas obras. 
   O padrão de qualidade deverá ser obtido por meio de controle e 
testes, os quais deverão ser submetidos à Fiscalização, que poderá sugerir, 
impugnar, em parte ou no todo, seu emprego quando contrário ao uso, higiene, 

saúde e conforto. 
   Materiais ou produtos serão considerados como similares 
quando possuírem as mesmas peculiaridades e características dos especificados 
neste caderno e estiverem de acordo com normas da ABNT. 
   Não será permitido manter no recinto das obras qualquer 
material em desacordo com o especificado e/ou recusado pela Fiscalização. 
   Todos os materiais, equipamentos, utensílios, EPI’s e métodos 
executivos deverão seguir as recomendações, práticas usuais e as peculiaridades 
pertinentes, mesmo que não estejam explicitamente citadas. Os acréscimos e 
supressões dos serviços somente poderão ser realizados após a lavratura de termo 
aditivo ao contrato ou instrumento equivalente. 
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   Os quantitativos do orçamento, fornecidos pelo Contratante, 
serão utilizados como base para se verificar se os encargos à contratada 
diminuíram ou aumentaram com as modificações e alterações. É vedado aos 
licitantes na fase contratação, sem prévia comunicação, modificar, alterar as 
quantidades ou qualidades previstas neste caderno de especificações. 
   Para efeito da interpretação de divergências entre os 
documentos contratuais, fica estabelecido que: 
   a) Em caso de divergência entre as especificações e o praticado 
pela rotina, predominará o primeiro; 
   b) Em caso de divergência entre as especificações e as 
recomendações dos fabricantes dos produtos, prevalecerão os segundos; 
   c) Em caso de divergência entre as quantidades, dimensões e 

qualidades, a FISCALIZAÇÃO, sob consulta prévia, definirá o procedimento correto; 
   d) Em caso de dúvidas quanto à interpretação dos desenhos e 
das especificações, será consultada a FISCALIZAÇÃO. 
    
   Os projetos fornecidos previamente pelo Contratante deverão 
ser analisados pela licitante que, encontrando omissão, contradição, especificação 
ou determinação que contrariem as normas técnicas ou que possam causar 
prejuízos técnicos ou econômicos, deverá comunicar de imediato ao Contratante. 
   A Contratada deverá verificar todas as medidas no local da 
obra, antes do início dos serviços, e qualquer divergência encontrada deverá ser 
comunicada, por escrito, ao Contratante, que se pronunciará também por escrito, 
para que sejam tomadas as providências necessárias. 
   A Contratada deverá fornecer e conservar, pelo período em que 
for necessário, equipamentos e ferramentas suficientes e em condições de uso, 
contratar mão de obra treinada e qualificada, devendo ainda manter em serviço 
uma equipe homogênea e suficiente de operários, que assegurem uma marcha 
satisfatória de todas as etapas dos serviços. 
   O Contratante, através da Fiscalização, poderá exigir a inclusão 
de pessoal que julgar necessário para a execução direta, para o bom desempenho 
dos serviços e fornecimento de informações. Os funcionários pertencentes ao 
quadro da empresa contratada deverão portar identificação individual para acessar 
os locais de execução dos serviços. 
   A Fiscalização poderá, com a devida motivação, solicitar da 
Contratada a substituição, o remanejamento e até a retirada do local dos serviços 
de funcionários do quadro da Contratada quando julgar conveniente para o bom 
desenvolvimento dos serviços. 
   A Contratada deverá dispor de todos os equipamentos e 
sistemas de proteção individual e coletiva nos locais de execução dos serviços e em 
todas as frentes de trabalho, de modo a atender plenamente às necessidades dos 
serviços e à legislação em vigor. 
   As relações mútuas entre a Contratante e a Contratada serão 
mantidas por intermédio da Fiscalização. 

 É a Contratada obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos 
materiais e execução dos serviços contratados. 

 À Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão 
das obras e serviços sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeito a Contratada e 
sem que este tenha direito a qualquer indenização, no caso de não ser atendida, 
dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da ordem de serviço 
correspondente, qualquer reclamação sobre defeito essencial em serviço executado 
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ou material posto na obra. 
 É a Contratada obrigada a retirar da obra, imediatamente após 

o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, qualquer empregado, tarefeiro, 
operário ou subordinado seu que, a critério da Fiscalização, venha demonstrar 
conduta nociva ou incapacidade técnica. 

 A empresa contratada assumirá integral responsabilidade pela 
boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, de acordo com estas 
especificações, demais documentos técnicos fornecidos, bem como, pelos danos 
decorrentes da realização dos referidos trabalhos. 
    
5.02 - INSTALAÇÃO DAS DIVISÓRIAS DO TIPO NAVAL 
 

PAINÉIS 
 
   Os painéis serão do tipo naval, com encabeçamento em 
madeira, acabamento cor areia pérola ou jundiaí, com perfis na cor palha ou bege, 
conforme local a ser instalado, de acordo com o padrão do TRT – 14ª Região, com 
altura até o teto, nos padrões PPP (painel/painel/painel), PVP (painel/vidro/painel) 
e PVV (painel/vidro/vidro), com localização conforme indicado no projeto 
arquitetônico. O vidro deverá ter espessura 4mm. Serão constituídos por núcleo e 
revestimento. Os núcleos serão compostos de madeira aglomerada e requadrados 
em madeira maciça. 
   O revestimento será composto por chapas duras de laminado 
melamínico, com acabamento na cor areia pérola ou jundiaí, conforme o caso. 
   A modulação e as dimensões dos painéis serão decorrência do 
projeto arquitetônico e da modulação do fabricante. 
 
PERFIS 
 
   Os perfis que integram a estrutura das divisórias serão 
metálicos, acabamento acetinado natural, cor palha ou bege, conforme o local. 
   Os montantes, batentes, rodapés e guias do teto deverão 
permitir a passagem de fiação elétrica e telefônica. 
   Os rodapés serão fixados por encaixe, dispensando-se o uso de 
parafusos. 
 
FERRAGENS 
 
   Os conjuntos de ferragens empregados, incluindo uma 
fechadura tubular com chave e pino, produzida com cilindro de 5 (cinco) ou 6 (seis) 
pinos e características antirruído, dotadas de 02 (duas) chaves. 
   Admitir-se-á ferragens das marcas La Fonte, Fame, Yale ou 
similar equivalente, conforme padrão existente (cromado). 
 
PORTAS 
 
   A contratada deverá fornecer e instalar portas de divisória 
naval, com encabeçamento em madeira, dimensões 2,10x0,80m, 2,10x0,90m, 
conforme o caso, completas, com ferragens, no mesmo padrão das divisórias, nas 
dimensões e local indicados nos projetos a serem fornecidos pelo TRT – 14ª Região. 
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PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO OU MONTAGEM 
 
   A execução de divisórias obedecerá ao contido nas normas NBR 
5721 e NBR 10636, da ABNT. 
   O sistema construtivo deverá possibilitar diversas modulações e 
permitir o acoplamento dos painéis em "X", "L" ou "T". 
   A fixação das divisórias ao piso, teto, forro ou paredes de 
alvenaria será efetuada através de parafusos comuns, dispensando-se o 
pressionamento quer dos painéis, quer dos montantes de fixação. 
   A correção dos eventuais desníveis de piso será obtida pelo 

emprego de suportes reguláveis. 
   Os montantes, batentes, rodapés e guias de teto deverão, 
sempre que possível, permitir a passagem de fiação elétrica e telefônica e a 
colocação de tomadas e interruptores. 
 
VIDROS EM DIVISÓRIAS 
 
   Os vidros instalados em visores, bandeiras e balcões serão de 4 
mm de espessura, transparente, do tipo liso. 
   As bandeiras poderão ser com vidro inteiro. 
   Os baguetes e leitos para sustentação de vidro serão também 
fixados por encaixe. A folga entre o vidro e o baguete será feita por mangueira 
transparente (plástico) ou material esponjoso. 

 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.01 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
a) expedir a Ordem de Serviço no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir 
da emissão da nota de empenho; 
 
b) Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados e 
providenciar a autorização para o acesso de seu pessoal aos locais de trabalho; 
 
c) Dar conhecimento à CONTRATADA acerca das normas estabelecidas para carga e 
descarga de materiais, horário de trabalho e demais condições exigidas; 
 
d) manter atualizados os documentos próprios dos registros de serviços que tenham 
sido realizados pela CONTRATADA; 
 
e) promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio  todas as falhas detectadas 
e comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte desta; 
 
f) Manifestar-se sobre cada uma das medições dos serviços executados pela 
CONTRATADA; 
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g) Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares, após cada medição, os 
serviços prestados pela CONTRATADA; 
 
h) Notificar a CONTRATADA, na ocorrência da situação prevista no item anterior, 
para reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, os serviços realizados em desacordo com as regras deste contrato; 
 
i) Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações 
assumidas neste contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser 
aplicadas, caso persista, de forma injustificada, a irregularidade; 
 
j) Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus 

empregados quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta; 
 
k) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA; 
 
l) analisar e decidir, após comunicação formal da contratada, eventuais 
inconsistências dos projetos em relação às normas técnicas e legislação vigente; 
 
m) Efetuar o pagamento à Contratada, depois de verificada a regularidade da nota 
fiscal/fatura de acordo com as condições, preços, prazos estabelecidos neste 
contrato e nas demais regras a ele aplicadas; 
 
n) receber provisoriamente os serviços no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação escrita da Contratada; 
 
o) receber definitivamente os serviços no prazo, máximo, de até 90 (noventa) dias, 
contados do recebimento provisório; 
 
p) Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, regulamentos, das demais 
normas aplicadas ao contrato ou sempre que o exigir o interesse da Administração 
Pública. 
 
6.02 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a) realizar o objeto nas condições, preços e prazos pactuados, nos termos do edital 
da licitação, seus Anexos e sua proposta; 
 
b) fornecer todos os materiais para o serviço, conforme especificação da proposta, e 
entregá-los devidamente acabado conforme Termo de Referência e seus anexos; 
 
c) reparar/corrigir/refazer as suas expensas, no prazo de 10 (dez) dias, contados da 
notificação dos Gestores/Fiscais do Contrato, os serviços nos quais forem 
constatadas falhas, imperfeições ou irregularidades resultantes da execução ou do 
material empregado; 
 
d) providenciar, quando necessário e às suas custas, documentação e licenças para 
a execução dos serviços, taxas incidentes, matrícula específica para os serviços e o 
certificado de taxa de contribuição para acidentes de trabalho, junto aos órgãos 
competentes; 
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e) cumprir e fazer cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do 
trabalho; 
 
f) executar os serviços objeto do contrato, de acordo com as normas da ABNT, do 
Decreto-Lei nº 92.100/85 e dos fabricantes dos materiais aplicados, utilizando 
materiais de primeira qualidade; 
 
g) comunicar imediatamente ao contratante eventuais inconsistências dos projetos 
em relação às normas técnicas e legislação vigente; 
 
h) manter no local pessoal especializado e demais elementos necessários à perfeita 

execução dos serviços; 
  
i) fornecer todo o equipamento necessário, tais como ferramentas, maquinaria e 
aparelhamento adequado à execução dos serviços; 
 
j) colocar placas indicativas dos serviços, conforme legislação vigente; 
 
k) providenciar a remoção de entulhos e detritos acumulados no local dos serviços 
durante toda a execução e até o final; 
 
l) arcar com todas as despesas decorrentes do Contrato, incluindo mão de obra, 
distribuição, seguros, tributos e demais encargos incidentes sobre os serviços 
contratados; 
 
m) assumir como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes do 
fornecimento de material, mão de obra, aparelhos e equipamentos necessários para 
a boa e perfeita execução dos serviços contratados; 
 
n) responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados 
por estes ao contratante ou a terceiros; 
 
o) responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato; 
 
p) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, 
cabendo-lhe prestar todos os esclarecimentos solicitados e acatar reclamações 
formuladas; 
 
q) responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do Contrato, não 
podendo ser arguido, para efeito de exclusão de responsabilidade, o fato de o 
CONTRATANTE proceder à fiscalização ou acompanhamento da execução dos 
referidos serviços; 
 
r) arcar com todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, 
tributária, administrativa e civil decorrentes da execução dos serviços objeto do 
contrato; 
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s) responsabilizar-se civilmente pela solidez e segurança dos serviços, bem como 
por eventuais vícios ocultos, pelo prazo de 05 (cinco) anos após o recebimento 
definitivo; 
 
t) manter durante toda a execução do Contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação, exigidas para a contratação, nos termos da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
 
u) comunicar por escrito e imediatamente ao contratante a ocorrência de 
contratação de empregados ou a admissão em seu quadro societário de pessoas que 
sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 

assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TRT. 
 
7 – PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
   Os serviços deverão estar concluídos no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento de cada nota de empenho, 
admitindo-se prorrogação, desde que previamente solicitada pela Contratada, 
devendo ser motivada e pertinente. 
 
8 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
 
   Os serviços serão recebidos, provisoriamente, no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias, contados da comunicação escrita da Contratada após a 
conclusão dos mesmos. 
   Serão recebidos definitivamente no prazo máximo de até 90 
(noventa) dias, contados do recebimento provisório. 
 
9 – PRAZO DE GARANTIA 
 
   Para assegurar a plena execução das obrigações contratuais, a 
futura contratada deverá oferecer GARANTIA na execução dos serviços de, no 
mínimo, 01(um) ano, a contar da data da expedição do Termo de Recebimento 
Definitivo, sem prejuízo do que estabelecer a legislação em vigor, sendo de inteira 
responsabilidade da empresa contratada a boa qualidade da mão de obra e dos 
materiais empregados. 
 
10 – CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 
 
   Para a seleção da proposta mais vantajosa, será utilizado o 
critério do menor preço por lote.  
   Julgamos ser mais vantajoso a este Tribunal que os serviços 
sejam executados pela mesma empresa, tendo em vista tratar-se de serviços afins, 
que, na maioria das vezes, deverão ser executados em conjunto.  
 
11 – PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
   A vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da ata de registro de preços. 
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12 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
   O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, em até 
15 (quinze) dias úteis, a contar da data de certificação da nota fiscal/fatura/recibo 
pelo fiscal da contratação, que deverão vir acompanhados da Certidão Negativa de 
Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros, do Certificado 
de Regularidade do FGTS – CRF, da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas. 
   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
futura contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 
convencionado que a taxa de compensação financeira devida, entre a data acima 

referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, será calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = ((TX) I)/365 = ((6/100) I)/365 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
   A compensação financeira prevista neste item será incluída em 
fatura/nota fiscal emitida posteriormente à ocorrência. 
 
13 – LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
   No Edifício-Sede do TRT da 14ª Região, no Fórum Trabalhista 
de Porto Velho e nas 6ª, 7ª e 8ª VT's de Porto Velho. 
   Poderão ainda ser atendidas as necessidades dos imóveis 
situados na Av. Rio Madeira, 3.099, Pedacinho de Chão – Porto Velho/RO e na Av. 
Prudente de Moraes, 1.893, Areal – Porto Velho/RO, onde funcionam, 
respectivamente, o Arquivo Geral/SMP/Depósito Judicial/Escola Judicial e o 
Núcleo de Serviços Gráficos do TRT – 14ª Região.  
  
 
 
 
14 – SETOR RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 
   O presente termo de referência foi confeccionado pelo Setor de 
Engenharia e Projetos, pertencente à Coordenadoria de Infraestrutura, Logística e 
Segurança. 
 
15 –FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
   A fiscalização da contratação será feita pelo Setor de 
Engenharia e Projetos, através dos servidores Samurai de Figueiredo Silva (titular) e 



 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 

JUSTIÇA DO TRABALHO  
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 

                

 STEP – Setor de Engenharia e Projetos 

               Rua Almirante Barroso, 600 – Mocambo – CEP: 76801-901 – Porto Velho/RO 
               Fone: (69) 3218-6482 / e-mail: engenharia@trt14.jus.br  

 

Luiz Gonzaga Mota (substituto), ambos pertencentes à Coordenadoria de Serviços 
de Infraestrutura, Logística e Segurança. 
 
16 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 
    
   As descrições contidas neste Termo de Referência buscam dar 
aos participantes do processo licitatório subsídios à elaboração de suas propostas e 
delinear o método executivo, preço estimado dos serviços, prazo de execução, bem 
como as exigências quanto a qualidade da execução dos serviços. 
   As dúvidas técnicas serão esclarecidas pelos Servidores: 
Samurai de Figueirêdo Silva e Luiz Gonzaga Mota. 
   Telefone de contato (69) 3218-6482. 

   E- mail: engenharia@trt14.jus.br 
    

Porto Velho, 12 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

ENG. SAMURAI DE FIGUEIRÊDO SILVA 
CREA/AC 8551 

Analista Judiciário/Apoio Especializado/Engenharia 
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PLANILHA ESTIMATIVA DE CUSTOS 

 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QUANT. 

MÍNIMA 

QUANT. 

MÁXIMA 

P.UNIT. 

(R$) 

PREÇO 
MÍNIMO 

(R$) 

P.TOTAL 

(R$) 

1 

Remanejamento, 
somente mão-de-obra, 
de divisória naval com 
perfis metálicos.  

m² 10 200 47,67 476,70 9.534,00 

2 

Remoção, somente 
mão-de-obra, de 
divisória naval com 
perfis metálicos.  

m² 10 200 39,33 393,30 7.866,00 

3 

Fornecimento e 
instalação de divisória 
naval com perfis 
metálicos. 

m² 10 300 162,67 1.626,70 48.801,00 

4 

Fornecimento e 
instalação de porta 
para divisória tipo 
naval – (0,80x2,10)m, 
completa, com 
dobradiças, 
fechaduras, requadros, 
batentes etc. 

und 01 10 570,00 570,00 5.700,00 

5 

Fornecimento e 
instalação de porta 
para divisória tipo 
naval – (0,90x2,10)m, 
completa, com 
dobradiças, 
fechaduras, requadros, 

batentes etc. 

und 01 10 666,67 666,67 6.666,70 

6 

Fornecimento e 
instalação de vidro 

comum, incolor, 
e=4mm, para 
instalação em 
divisórias, inclusive 
jogo de batentes, leitos 
e baguetes 

m² 01 20 293,33 293,33 5.866,60 

TOTAL LOTE 01 4.026,70 84.434,30 
 

Os preços apresentados nas planilhas acima foram obtidos através de uma pesquisa feita no mercado 
local de Porto Velho/RO pelo Setor de Engenharia e Projetos. 

 

Porto Velho/RO, 12 de novembro de 2020. 
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